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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 420, de 16 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2020 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo n° 
23532.007851/2021-11, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de "Dispositivos para 
Oxigenoterapia", para atender as demandas da Unidade de Abastecimento do HUJM. A equipe será 
composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Silvana Barbosa de Oliveira – SIAPE: 2232844;  

 Lays Ferreira de Almeida - SIAPE: 2158645;  

 Larissa Maciel Menezes Santos – SIAPE: 2160041;  

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira – SIAPE: 2158731;  

 Carlos Henrique Ghiorzi - SIAPE: 2352039.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 421, de 16 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo n° 
23532.007757/2021-54, cujo objeto consiste na aquisição de "bolsas industrializadas contendo 
nutrição parenteral”, para atender as demandas do Setor de Farmácia Hospitalar do HUJM. A equipe 
será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Daniela Alencar Moreira - SIAPE: 1238931;  

 Jussara Fialho Ferreira Cortes – SIAPE: 2294726;  

 Vivianne Vanne da Silva Professor - SIAPE: 2159685.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 422, de 16 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto nos Processos nº 23532.003159/2021-14.  
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R E S O L V E:  

 

Art. 1º Designar VIVIAN UEMURA, matrícula SIAPE 2224209, para substituir HUGO 
GEDEON BARROS DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1914842, no período de 08/09/21 a 22/09/21, no 
cargo de Chefe da Unidade de Atenção Psicossocial, junto a Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência 
de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, 
Filial EBSERH.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 423, de 17 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 49, de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto no Processo nº 23532.007832/2021-87.  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Designar DIEGO CASTANON GALEANO, matrícula SIAPE nº 2349483, para substituir 
LOIDJANE LOPES MARQUES TRAJANO, matrícula SIAPE: 1873032, no período de 30/08 a 03/09/2021 e 
no dia 08/09/2021, no cargo de Chefe da Unidade de Diagnósticos por Imagem, junto ao Setor de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde do 
Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 424, de 18 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
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um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

& 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.  

& 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato.  

Considerando o Regulamento das Licitações e Contratos da Ebserh, em seu CAPÍTULO II DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, Art. 101 Os contratos serão controlados e fiscalizados com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 
legislação pertinente.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira SIAPE: 
2232844, tendo como suplente a servidora Lays Ferreira de Almeida SIAPE: 2158645, e para 
desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a servidora Larissa Maciel Menezes Santos - SIAPE 
- 2160041, tendo como suplente a servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira SIAPE: 2158731, 
junto as Atas de Registro de Preço nº 285 à 288/2021, referente ao Pregão Eletrônico n° 047/2021, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “SONDAS”, para atender as necessidades do 
Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.003245/2021-19 e para 
desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora Thábila Araújo Braz de Proença 
Oliveira SIAPE: 2158731, tendo como suplente a servidora Larissa Maciel Menezes Santos SIAPE: 
2160041.  

 

Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do processo 
(elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  

 

Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 15/08/2021 
a 15/08/2022, incluindo prorrogações.  

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 425, de 19 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo n° 
23532.007398/2021-35, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Serviço de Manutenção 
corretiva com fornecimento de peças para aparelhos de Monitores de pressão não invasivo da marca 
GE HEALTH”, para atender as demandas da Unidade de Engenharia Clinica do HUJM. A equipe será 
composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Sandro Luiz Rostirolla – SIAPE: 1031755;  

 Mohamad Eid Yasin – SIAPE: 2158667;.  

 Valéria Shirley Orth de Jesus - SIAPE: SIAPE: 1652376;  

 Carlos Henrique Ghiorzi - SIAPE: 2352039.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

 

 Art. 4º Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão dos trabalhos desta Equipe de 
Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 426, de 20 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

R E S O L V E:  

 

08 

 



Nº 357 segunda-feira, 23 de agosto de 2021 

Art. 1° Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao processo n° 
23532.008201/2021-85, cujo objeto consiste na aquisição de “medicamentos utilizados na Covid-19”, 
para atender as demandas do Setor de Farmácia Hospitalar do HUJM. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro:  

 

 Daniela Alencar Moreira - SIAPE: 1238931  

 Gabriela Linck – SIAPE: 2160027;  

 Carlos Henrique Ghiorzi - SIAPE: 2352039.  

 

Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros.  

 

Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber.  

 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos desta Equipe 
de Planejamento da Contratação.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
celebração do contrato.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 427, de 20 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 49, de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto no Processo nº 23532.007786/2021-16  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Designar LARISSA MACIEL MENEZES, matrícula SIAPE nº 2160041, para substituir 
SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2232844, no período de 09 a 13 de agosto de 
2021, no cargo de Chefe da Unidade de Abastecimento, junto ao Setor de Logística, da Divisão de 
Logística e Infraestrutura Hospitalar da Gerência Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, 
da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh.  
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Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09 de agosto de 2021.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 

 

Portaria-SEI nº 428, de 20 de agosto de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 49, 
de 06 de abril de 2021 da Ebserh, e,  

 

Considerando o disposto no Processo nº 23532.008138/2021-87.  

 

RESOLVE  

 

Art. 1º Designar CARLOS HENRIQUE GHIORZI, matrícula SIAPE nº 2352039, para substituir 
VIVIANNE VANNE DA SILVA PROFESSOR, matrícula SIAPE nº 2159685, no período de 23 a 27/08/2021, 
no cargo de Chefe da Unidade de Compras, junto ao Setor de Administração, da Divisão Administrativa 
Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal 
de Mato Grosso, Filial Ebserh.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Maria de Fátima de Carvalho Ferreira  

Superintendente 
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